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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -02 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto do 
total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação de 
créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

13 -12 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares de Carvalho. —
O Oficial de Justiça, Ana Maria Casais de Araújo Braga.

304062282 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Anúncio n.º 12824/2010

Processo n.º 1098/10.9TBBGC
Insolvência de Pessoa Colectiva (Apresentação)
Insolvente: Reverso da Medalha, L.da

Administrador da Insolvência: Domingos Lopes de Miranda, com 
residência na Rua do Brasil, 113, São Faustino, 4815 -372 Guimarães

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência de massa insolvente.

Efeitos do encerramento nos termos do disposto no Artigo 230.º, n.º 1 
d), e 232, n.º 2 do CIRE.

27 -11 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. João Pedro Ferreira. — O Ofi-
cial de Justiça, Emília Silva.

304008117 

N.º 42, Golães, 4820 -464 Fafe, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

14 de Dezembro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mariana Roque 
Ferreira Leite Caetano. — O Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves.

304065903 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 12825/2010

Processo n.º 34/10.7TBFAF -E — Prestação de contas
de administrador (CIRE)

Requerente: Antónia Carneiro Fernandes
Insolvente: União Plena, L.da

O Dr. Dr(a). Mariana Roque Ferreira Leite Caetano, Juiz de Direito 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente União 
Plena, L.da, NIF — 508163099, Endereço: Travessa da Ponte Nova 1 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 12826/2010

Encerramento de processo nos autos de insolvência 
n.º 2473/10.4TBGMR

A. M. Fernandes, L.da, NIF — 502383879, Endereço: Rua Colégio 
Militar, 321, Creixomil, 4810 -084 Guimarães.

Dr(a). Paula Peres, Endereço: R. Padre Américo, Edif. Marialva, 
1.º J, 3780 -236 Anadia.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: os previso no artigo 233.º do CIRE
14 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota Soares. — A Escrivã-

-Adjunta, Maria José Pereira Gomes.
304064056 

 Anúncio n.º 12827/2010

Prestação de contas de administrador (CIRE) 
n.º 2225/10.1TBGMR -B

Administrador Insolvência: Paula Peres
A Dra. Rita Mota Soares, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 

são os credores e a/o insolvente(o) Giantrepair, L.da, NIF — 508415543, 
Endereço: R. do Requeixo N.º 161, Ronfe, 4805 -432 Guimarães, notifi-
cados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, 
que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Ar-
tigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

14 de Dezembro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rita Mota 
Soares. — A Escrivã -Adjunta, Maria José Pereira Gomes.

304066932 

 7.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 12828/2010

Processo n.º 2210.10.3YXLSB — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

No 7.º Juízo — 3.ª Secção de Lisboa, no dia 13 -12 -2010, pelas 
15 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor:

Rui Manuel Garcia Fernandes, estado civil: solteiro, NIF 189037636, 
BI 10712405, Endereço: Rua Neves Ferreira 1 3 Ft, Lisboa, 1170 -273 Lisboa.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Maria Teresa Martins Revês, Endereço: Estrada de Benfica, N.º 388, 
2.º Esquerdo, São Domingos de Benfica, 1500 -101 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).
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Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do (s) crédito (s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -03 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mariana Santos Capote. — O 
Oficial de Justiça, Fátima Vera -Cruz.

304096708 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 12829/2010

Processo: 149/10.1TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Pinhalgas — Instalação e Revenda de Gas L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo, no dia 19 -10 -2010, 

foi proferido despacho de substituição de Administrador de Insol-
vência à devedora Pinhalgas — Instalação e Revenda de Gas L.da, 
NIF — 503535435, Qt. dos Caldinhos. Flor da Mata, Arrentela, 2840 
Seixal, com sede na morada indicada. Para Administrador da Insolvên-
cia é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo 
domicílio.

Dr.ª Helena de Castro Fernandes Robalo, Urbanização Casa e Sol, 
Aldeia dos Gatos, Lote 7 — Castelo, 2970 -045 Sesimbra.

10 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Isabel David Nunes.

304051599 

 Anúncio n.º 12830/2010

Processo n.º 17/09.0TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Almacen de Patatas Marcos, Sl
Insolvente: Carlos & Anabela — Produtos Frutícolas e Hortícolas, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente Carlos & Anabela — Produtos Frutícolas e 
Hortícolas L.da, NIF 504517805, Bairro da Escola, 217, São Francisco, 
2890 -322 Alcochete

Ad. Insolv.: Dr. Florentino Matos Luís, Av. Almirante Gago Coutinho 
48 -A, 1700 -031 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento foi determinada por insuficiência da massa 
insolvente para a satisfação das custas do processo e das restantes dívidas 
da massa. Efeitos do encerramento: cessam todos os efeitos que resul-
taram da declaração de insolvência, recuperando o devedor o direito de 
disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus negócios; cessam as 
atribuições do administrador de insolvência, com excepção das referentes 
à apresentação de contas; os credores da insolvência poderão exercer os 
seus direitos contra o devedor; os credores da massa podem reclamar 
do devedor os seus direitos não satisfeitos.

13 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Isabel David Nunes.

304057106 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 12831/2010

Processo n.º 767/10.8TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

30 -11 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor: AFROLUSO — Importação e Exportação, 
L.da, NIF — 501257632, Endereço: Rua Urbanização Vale do Alecrim, 
Lote A, Ed. Global, Pinhal Novo, 2950 -437 Palmela.

São administradores do devedor:
Álvaro Jorge Saraiva Dias, NIF — 145654273, BI — 7528923, 

Segurança social — 11333136032, Endereço: Rua José Januário do 
Sacramento, N.º 13, Queijas, 2795 -836 Queijas;

Fernando António Póvoa, Gerente, 114483175, Endereço: Rua 
Dr. Patrício Gouveia Vivenda N.º 8, Foros de Amora, 0000 -000 Seixal;

a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Luís Eduardo de Al-
meida Cachudo Nunes, Endereço: Rua Sampaio e Pina N.º 58 - 2.º Esqº, 
Lisboa, 1070 -250 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 14 -02 -2011, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).




